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RELATÓRIO DE ANÁLISE DE PROPOSTA 
 

 

Registo Data da Informação Processo 
 

Relatório n.º 14451 / 2020 19/08/2020 2020/300.10.005/437 

 
 

ASSUNTO: Apresentação de Proposta no âmbito do Processo nº2020/300.10.005/437 

 

  Proposta de Adjudicação  

 

“AQUISIÇÃO DE SERVIÇOS DE ARQUEOLOGIA SUBAQUÁTICA” 

 

PROCESSO N.º 2020/300.10.005/437 

 

1. Introdução 

Nos termos do disposto no n.º 4 do artigo 67.º do Decreto - Lei n.º 18/2008, de 29 de Janeiro, na sua atual 

redação – Código da Contratação Pública, doravante designado de CCP, procede-se à análise e avaliação da 

proposta apresentada e elaboração uma proposta de adjudicação para “Aquisição de serviços de arqueologia 

subaquática”, procedimento aprovado por despacho do Sr. Presidente datado de 08/07/2020 e desenvolvido 

através de consulta prévia, nos termos definidos na alínea c) do n.º 1 do artigo 20.º do CCP. 

 

2. Das peças do procedimento 

Em conformidade com o caderno de encargos e convite do procedimento, o preço base foi fixado em € 

60.750,00 (sessenta mil, setecentos e cinquenta euros), acrescido de IVA à taxa legal em vigor, devendo a 

prestação do serviço ocorrer durante um ano a contar da data de celebração do contrato.   

O critério de adjudicação é o da proposta economicamente mais vantajosa na modalidade da avaliação do 

preço, nos termos previstos na alínea b) do n.º 1 do artigo 74.º do CCP.  

O prazo para apresentação de propostas foi fixado até ao dia 27/07/2020 às 18h.  

 

3. Entidades convidadas 

Nos termos do n.º 1 do artigo 113.º conjugado com o n.º 1 do artigo 114.º do CCP foram convidadas a apresentar 

proposta as seguintes entidades:  
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 Arqueohoje, Lda., NIF – 503 396 435; 

 Cota 80-86, Unipessoal, Lda., NIF – 513 084 185; 

 Teresa Ricou Nunes da Ponte, NIF – 201 442 582. 

 

4. Esclarecimentos 

Não foram apresentados pedidos de esclarecimentos às peças do procedimento.  

5. Erros e Omissões 

Não foram apresentados pedidos de esclarecimento às peças do procedimento.  

 

6. Análise e avaliação de Propostas 

Concluiu-se que dentro do prazo fixado apenas foi apresentada uma única proposta pelo concorrente Cota 80 – 

86, Unipessoal, Lda., NIF – 513 084 185, com entrada via correio eletrónico no dia 24/07/2020, pelas 13:12h. 

Mostrou-se interessada no procedimento de contratação a entidade Arqueohoje, Lda – NIF 503 396 435, a qual 

apresentou uma declaração informando sobre a sua indisponibilidade para apresentar uma proposta que 

correspondesse aos requisitos exigidos nas peças do procedimento.  

Procedeu-se à respetiva análise e avaliação tendo sido verificadas todas as formalidades, pelo que se propõe a 

sua admissão, porquanto a mesma se fez acompanhar de todos os elementos instrutórios, nomeadamente o 

fixado no ponto XII do convite e na parte II – cláusulas técnicas do caderno de encargos. 

 

7. Proposta de adjudicação 

Considerando que foi apresentada uma única proposta e que consequentemente está dispensada a audiência 

prévia prevista no n.º 1 do artigo 123.º do CCP, o júri submete a decisão de adjudicação ao órgão competente 

para a decisão de contratar e propõe a adjudicação da proposta apresentada pelo concorrente Cota 80-86, 

unipessoal, Lda. – NIF 513 084 185, no valor de € 60.000,00 (sessenta mil euros); 

 

8. Contrato escrito  

Nos termos do n.º 2 do art.º 98.º do CCP propõe-se a aprovação da minuta do contrato a celebrar com o 
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adjudicatário, a qual segue em anexo. 

 

9. Outras formalidades 

Face ao que antecede, se a proposta aqui formulada merecer aprovação superior, dever-se-á, nos termos do n.º 

1 do art.º 77.º do CCP, proceder à notificação da adjudicação ao adjudicatário. 

Nos termos do n.º 2 do art.º 77.º do CCP o adjudicatário deverá ser igualmente notificado para:  

a) apresentar os documentos de habilitação exigidos nos termos do art.º 81.º do CCP; 

b) pronunciar-se sobre a minuta do contrato;  

 

 

O Técnico Superior  

Ricardo Manuel Estevão da Silva Pereira 

 

rpereira   
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